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Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

DECRETO Nº.5565 /2013 DE 23 DE SETEMBRO DE 2013.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 1861 de 12 de dezembro de 2012.     
                                                                  

D  E  C  R  E  T  A:
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 6.820.000,00 (Seis milhões, oitocentos e vinte mil reais), em 
favor das seguintes Dotações Orçamentárias:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.T.: 16001.1236100732.042 – Manutenção das Unidades Escolares 
do Ensino Fundamental
33.90.30.99.15.01 – Outros Materiais    
fls. 842 R$    800.000,00

P.T.: 16001.1236100732.081 – Remuneração do Magistério e 
Demais Despesas
31.90.11.05.15.01 – Vencimentos e Vant. Fixas Efetivos f l s . 
857 R$    650.000,00
31.91.13.05.15.01 – Contribuição Patronal / RPPS  
fls. 858 R$    500.000,00

P.T.: 16001.1236100732.093 – Remuneração dos Demais Prof. do 
Ensino Fundamental
31.90.11.05.15.01 – Vencimentos e Vant. Fixas Efetivos f l s . 
871 R$    600.000,00
31.91.13.05.15.01 – Contribuição Patronal / RPPS  
fls. 874 R$    200.000,00

P.T.: 16001.1236500772.086 – Remuneração do Magistério da 
Educação Infantil
31.91.11.05.15.01 – Vencimentos e Vant. Fixas Efetivos f l s . 
860 R$    600.000,00  1.91.13.05.15.01 – Contribuição Pa-
tronal / RPPS  fls. 862 R$     300.000,00

P.T.: 16001.1236500772.087 – Remuneração dos Demais Profis-
sionais da Educação Infantil
31.90.11.05.15.01 – Vencimentos e Vant. Fixas Efetivos f l s . 
864 R$    624.000,00
31.91.13.05.15.01 – Contribuição Patronal / RPPS  
fls. 868 R$    300.000,00  

P.T.: 16001.1236602262.261 – Remuneração do Magistério da 
Educação de Jovens e Adultos
31.90.11.05.15.01 – Vencimentos e Vant. Fixas Efetivos f l s . 
928 R$    300.000,00

P.T.: 16001.1236702392.290 – Manutenção da Rede Física Escolar 
da Educação Especial
44.90.51.02.15.01 – Obras e Instalações   
 fls. 1590 R$ 1.946.000,00 

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 de 
Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.     

SECRETARIA DE OBRAS

P.T.: 07001.1751201231.293 – Construção de Unidades Populares
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 83  R$      53.000,00
P.T.: 07001.1545201241.298 – Construção e/ou Modernização 
de Praças
44.90.51.02.01.01 – Obras e Instalações   
 fls. 87  R$      30.000,00

P.T.: 07001.1648201231315 – Apoio a Elaboração de Planos 
Habitacionais
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 93  R$   100.000,00

P.T.: 07001.1545201881.371 – Reforma dos Prédios Públicos
44.90.51.02.01.01 – Obras e Instalações   
 fls. 103 R$     80.000,00

P.T.: 07001.1545201881.379 – PAC 2
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 114 R$   500.000,00

P.T.: 07001.1545201881.400 – Revitalização do Centro de São 
João de Meriti
44.90.51.01.12.02 – Obras e Instalações   
 fls. 119 R$     80.000,00

P.T.: 07001.1745101131.418 – Implantação de Rede de Drenagem
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 122 R$   500.000,00

P.T.: 07001.1539201971.425 – Implantação de Museu
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 126 R$   100.000,00

P.T.: 07001.1545202051.432 – Construção e Reforma de Moradias
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 132 R$     30.000,00

P.T.: 07001.1545201131.477 – Pavimentação de Ruas
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 136 R$   500.000,00

P.T.: 07001.1545201131.478  - Pavimentação de Ruas no Morro 
do Embaixador
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 137 R$   500.000,00

P.T.: 07001.1545201241.480 – Reforma de Quadra
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 139 R$     80.000,00

P.T.: 07001.1545201241.481 – Reforma de Quadra no Parque 
Analândia
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 140 R$     90.000,00

P.T.: 07001.1545201241.482 – Reforma da Quadra da Praça da 
Bandeira
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 141 R$     45.000,00

P.T.: 07001.1545201241.483 – Construção da Quadra do Campo 
do Safira
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 142 R$       5.000,00

P.T.: 07001.1545201241.485 – Construção de Quadra no Castelinho 
do Éden
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 144 R$       8.000,00
   

P.T.: 07001.1545201241.487 – Construção e Reforma da Quadra 
na Vila Ruth
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 146 R$       7.000,00

P.T.: 07001.1545201241.488 – Construção e Reforma de Quadras 
na Av. do Comércio
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 147 R$       7.000,00

P.T.: 07001.1545201241.489 – Construção de Quadra no Parque 
Alian
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls.148  R$       5.000,00

P.T.: 07001.1545201881.522 – Reforma da escadaria do Morro 
da caixa d’agua
44.90.51.02.01.01 – Obras e Instalações   
 fls. 1365 R$   100.000,00

P.T.: 07001.1581201241.524 – Construção de Quadra na Praça 
Bela Vista
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 1367 R$     10.000,00

P.T.: 07001.1745101131.525 – Drenagem e Pavimentação de Ruas
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 1368 R$     40.000,00

P.T.: 07001.1581201241.527 – Reforma do Campo de Futebol
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 1370 R$     30.000,00

P.T.: 07001.0412201302.088 – Assegurar Valores de Recursos do 
Tesouro para Convênios
44.91.51.02.01.01 – Obras e Instalações   
 fls. 157 R$     75.000,00
  
SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
P.T.: 35001.1545200922.089 – Execução de Operação Tapa Buracos
33.90.30.14.01.01 – Cimento     
fls. 1158 R$   100.000,00 

P.T.: 35002.1751201132.223 – Recuperação dos Logradouros com 
Reposição de Paralelos
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 449 R$   500.000,00

P.T.: 35003.1545200922.089 – Execução de Operação Tapa Buracos
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 452 R$   900.000,00

P.T.: 35003.1545200922.157 – Pavimentação de Vias Públicas
33.90.39.04.01.02 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 454 R$   500.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 455 R$   400.000,00

P.T.: 35004.1545200892.028 – Varrição, Capina, Roçagem e Pintura 
de Meios Fios
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 456 R$   500.000,00

  
P.T.: 35005.1551200912.032 – Controle e Abastecimento da Frota 
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 1587 R$   100.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.T.: 16001.1236102121.215 – Ampliação da Frota Escolar
32.90.21.00.11.01 – Juros Referente a Operações de Crédito 
fls. 831 R$     45.000,00
44.90.52.01.11.01 – Equipamentos e Material Permanente f l s . 
834 R$   800.000,00

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO A ESCOLA – A.A.E. – CASA DA CRIANÇA DO JARDIM 
METRÓPOLE PARA O BIÊNIO DE DOIS MIL E DOZE, DOIS 
MIL E CATORZE . AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO 
DO ANO DE DOIS MIL E DOZE, NESTA CIDADE DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA RUA 
SANTA TEREZINHA, NÚMERO DUZENTOS E TRINTA E 
NOVE- BAIRRO JARDIM METRÓPOLE, 25575-160. REUNI-
RAM-SE EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, SEGUNDA 
CONVOCAÇÃO, DAS NOVE ÀS ONZE HORAS, PAIS, RES-
PONSÁVEIS DE ALUNOS, AMIGOS DA ESCOLA, PROFES-
SORAS E DEMAIS FUNCIONÁRIOS INTERESSADOS NO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, CONSTANTE DA 
PÁGINA DE PRESENÇA E ABAIXO ASSINADO COM A FI-
NALIDADE DE ELEGER OS MEMBROS EFETIVOS DA DI-
RETORIA E DO CONSELHO FISCAL, TUDO DE ACORDO 
COM O ESTATUTO DESTA ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ES-
COLA – A.A.E. CASA DA CRIANÇA DO JARDIM METRÓPO-
LE E EDITAL DE CONVOCAÇÃO PUBLICADO E AFIXADO 
NO QUADRO DE AVISOS DO ESTABELECIMENTO. ASSU-
MIDA A PRESIDÊNCIA DOS TRABALHOS, O SENHOR MA-
RIVAL MARCOS DA SILVA, DESIGNOU A SENHORA RO-
SANGELA FÁTIMA PARA FUNCIONAR COMO SECRETÁRIA 
DESTA REUNIÃO E DECLAROU INSTALADA A PRESENTE 
ASSEMBLÉIA EXPONDO, ORALMENTE, A PAUTA DO EDI-
TAL DE CONVOCAÇÃO, QUE SEGUE TRANSCRITA NESTA 
ATA: ELEIÇÃO DOS MEMBROS EFETIVOS DA DIRETORIA 
E DO CONSELHO FISCAL DESTA ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
À ESCOLA CASA DA CRIANÇA DO JARDIM METRÓPOLE 
PARA O MANDATO DO BIÊNIO DOIS MIL E DOZE A DOIS 
MIL E CATORZE. A SEGUIR SOLICITOU-SE A TODOS OS 
PRESENTES A APRESENTAÇÃO POR ESCRITO DOS NOMES 
CANDIDATOS AOS CARGOS CITADOS NA PAUTA DO EDI-
TAL DE CONVOCAÇÃO. A MESA DIRETORA COMPOSTA 
PELO DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR E A SECRETÁRIA 
DA REUNIÃO, APÓS TRINTA MINUTOS RESERVADOS PARA 
OS RESPECTIVOS REGISTROS PROCEDE COM A LEITURA 
DOS MESMOS PARA TODOS. O PROCESSO DE VOTAÇÃO 
ENTRE OS PRESENTES OCORREU POR ACLAMAÇÃO, FI-
CANDO ESTA ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA CASA 
DA CRIANÇA DO JARDIM METRÓPOLE, ASSIM CONSTI-
TUIDA: DIRETORIA: PRESIDENTE SENHOR DIRETOR 
MARIVAL MARCOS DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO, 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL, RG 077.987.53-5, IFP, 
CPF 916.487.347-15, RESIDENTE À RUA JOÃO DE MATOS 
FILHO, 518 – APARTAMENTO 101, BAIRRO COELHO DA 
ROCHA, CIDADE SÃO JOÃO DE MERITI – RJ, 255550-440, 
APOIO ADMINISTRATIVO; VICE-PRESIDENTE ISABELA 
MOTA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA 
PÚBLICA MUNICIPAL, RG 22.689.755-9 – DETRAN, CPF 
146.751.477-20, RESIDENTE A RUA LEONCIO CORREIA, 124 
– CASA 1, CAMPOS ELIZEOS, BAIRRO PARQUE JOÃO PES-
SOA, 25220-070, PROFESSORA; SECRETÁRIA ROSÂNGELA 
FATIMA FERREIRA SILVA SANTOS, BRASILEIRA, CASADA, 
FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL, RG 10.979.330-7 - 
DETRAN, CPF 073.533.937-6, RESIDENTE À RUA OTAVIO 
MANGABEIRA,79, QUADRA 50, LOTE 30 – CASA 1, BAIRRO 
JARDIM MERITI, CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI – RJ, 
25.555.120, SECRETÁRIA ESCOLAR; TESOUREIRA MÁRCIA 
GUERRA DE SOUSA, BRASILEIRA, CASADA, FUNCIONÁ-
RIA PÚBLICA MUNICIPAL, RG 058.997.62-8, IFP, CPF 
718.625.527/20, RESIDENTE À RUA ANTONIO GARCIA, 274 
CASA 04, BAIRRO VILAR DOS TELES, CIDADE DE SÃO 
JOÃO DE MERITI-RJ, 25565-130, ORIENTADORA EDUCA-
CIONAL; SEGUNDA TESOUREIRA RENATA TEIXEIRA SO-
ARES PINTO, BRASILEIRA, CASADA, FUNCIONÁRIA PÚ-
BLICA MUNICIPAL, RG 12.620.906-3 – DETRAN, CPF 
107.821.777-48, RESIDENTE À RUA RIO BONITO, LOTE 163, 
QUADRA F, BAIRRO JARDIM ALEGRIA – SÃO JOÃO DE 
MERITI – RJ, 25570-812, INSPETORA DE ALUNOS. CONSE-
LHO FISCAL: PRESIDENTE ELIZABETH RODRIGUES DA 
SILVA MOURA, BRASILEIRA CASADA, FUNCIONÁRIA 
PÚBLICA MUNICIPAL, RG 12.801.923-9 – DETRAN, CPF 
099.842.037-94, RESIDENTE À RUA JOÃO FERREIRA, 130, 
BAIRRO SANTO ANTONIO – XEREM-RJ, 25253-000, PRO-

FESSORA; CONSELHEIRA ANE CAROLINE ALMEIDA FER-
REIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA 
MUNICIPAL, RG 23.239.971-7 – DETRAN, CPF 119.844.977-23, 
AVENIDA ISABEL DE PAULA, 429 – SURUÍ – MAGÉ-RJ, 
PROFESSORA; CONSELHEIRA SILVANA PIRES DE OLIVEI-
RA FERREIRA, BRASILEIRA, CASADA, FUNCIONÁRIA 
PÚBLICA MUNICIPAL, RG 23.498.039-9 – DETRAN, CPF 
023.450.927-03, RESIDENTE Á RUA CEARA, 105 – AP. 101, 
CENTRO – DUQUE DE CAXIAS-RJ, 25080-020, PROFESSORA; 
CONSELHEIRA LUCIANA SANTOS D’ALMEIDA, BRASILEI-
RA, SOLTEIRA, DO LAR, RG 11.590.291-8 – IFP, CPF 
076.641.657-76, RESIDENTE À RUA TEREZÓPOLIS, 19, 
BAIRRO JARDIM METRÓPOLE, SÃO JOÃO DE MERITI – RJ, 
25575-385, MÃE DA ALUNA STHELLA D’ALMEIDA CORRÊA, 
TURMA PRE I B, REGISTRO EM LIVRO DE MATRÍCULA 
ANO 2013; CONSELHEIRA SIMONE SILVA DE SOUZA, BRA-
SILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, RG 23.290.305-4 – DETRAN, 
CPF 144.332.557-00, RESIDENTE À RUA JACINTO, 265 – SITIO 
DOS GANSOS – SÃO JOÃO DE MERITI – RJ 25570-570, MÃE 
DA ALUNA KATHERINE SOUZA DE CARVALHO, TURMA 
PRE I A, REGISTRO EM LIVRO DE MATRÍCULA ANO 2013; 
CONSELHEIRA JUCIARA DA SILVA GERALDO, BRASILEI-
RA, CASADA, COSTUREIRA, RG 09.217.335-0 – DETRAN, 
CPF 088.525.127-05, RESIDENTE À RUA TRANSAMAZÔNI-
CA, 230, QUADRA G, JARDIM METRÓPOLE – SÃO JOÃO DE 
MERITI – RJ, 25571-140, MÃE DA ALUNA YNDIARIA DA 
SILVA GERALDO DA TURMA PRE II A, REGISTRO EM LIVRO 
DE MATRÍCULA ANO 2013.  OS ELEITOS FORAM EMPOS-
SADOS NESTE ATO. O SENHOR PRESIDENTE, AGRADE-
CENDO A PRESENÇA DE TODOS OBSERVOU QUE IRIA 
ADOTAR IMEDIATAMENTE AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁ-
RIAS AO REGISTRO DA PRESENTE ELEIÇÃO DA DIRETO-
RIA E DO CONSELHO FISCAL DESTA A.A.E. NO CARTÓRIO 
DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, PARA FINS 
DE DIREITO. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O SENHOR 
PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A PRESENTE REU-
NIÃO E MANDOU QUE SE LAVRASSE ESTA ATA, QUE LIDA 
E ACHADA CONFORME VAI DEVIDAMENTE ASSINADA E 
DATADA. EU, ROSANGELA FÁTIMA FERREIRA SILVA SAN-
TOS, SECRETÁRIA DESTA REUNIÃO, ASSINO A PRESENTE 
ATA, JUNTAMENTE COM O SENHOR PRESIDENTE E DE-
MAIS MEMBROS ELEITOS DESTA ASSOCIAÇÃO E TODOS 
OS PARTICIPANTES DESTA ASSEMBLÉIA. ROSÂNGELA 
FATIMA FERREIRA SILVA SANTOS, MARIVAL MARCOS DA 
SILVA, RENATA TEIXEIRA SOARES PINTO, ANE CAROLINE 
ALMEIDA FERREIRA, SILVANA PIRES DE OLIVEIRA FER-
REIRA, ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA MOURA, JORGE 
SOARES DE SOUSA. RG 057146110, CPF: 705.470.507.63; 
ELIZABETH OLIVEIRA BRUM RG. 021.971 GCREFRJ, CPF 
021.461.947-82; VERÔNICA PEREIRA DO VALLE, RG 
10.681.201-9, CPF 054.020.867-10; JANICE VEIGA M. RAMOS 
– RG 11.643.808-6 – CPF 052.631.737-09; RENATA FRANCISCO 
DOS SANTOS DA SILVA – CTPS. 54440. SERIE 159; TAMARA 
GONÇALO DA SILVA – RG. 21.522.977-2, GLAYCE LOPES 
DA SILVA – RG 128.022.88-6, CPF 098.697.187.10; PATRICIA 
ABREU OUTEIRO- RG 12.729.606.9, CPF. 111.183.527.69; 
VANESSA SANTOS RAMOS. RG 20.898.807.1. CPF. 
166539.187.18; ANDREZA RAMOS FONSECA – RG. 26.602.492-
6, JACQUELINE CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO – RG 
20326.433.8, CPF 136.370.627.63; ELAINE BRAZ DOS REIS 
DA SILVA – RG 24472.960.4. CPF 163.474.907.30; MARCELLE 
DA SILVA BASTOS – RG 25.666.378.2. CPF 138.583.917-19; 
JULIANA CASTRO DA SILVA – RG 22.269.237-8, CPF 
130.741.537-76; LUCILENE S. INACIO – RG 21.020.813.8 – CPF 
141.249.687.01; JACQUELINE SILVA. RG. 020.036.322-4. C 
NASC. LIVRO A 176 FOLHA 549; JUREMA REZENDE DOS 
SANTOS – RG 10.162.68-2 . CPF. 034.046.817.38; COSME 
BISPO COSTA – RG. 05.281.360-7 - CPF 644.129.707-87; ANA 
CAROLINA DOS S. MOURA – RG 26.289.429-8 – CPF 
123.637.387-13; LOHRAINE AIALA S. DE SOUZA. RG 
26.648.557.2 – CPF 131.776.077-88; FLÁVIA GONÇALO DA 
SILVA, RG 23.207.171-2. CPF 157.239.297-55; MICAELIN DO 
AMARAL BARBOSA – RG 25712.089-9. CPF. 161.390.027.96; 
KELLY CRISTINA S DA LUZ – RG 13.161.867-0 – CPF 
096.720.707.05; SANDRA DA CUNHA ANDRADE – RG 
25.626.517.4 – C. NASC. L. E A 22 F7T. 12513; ALDENIRA DE 
SOUZA RIBEIRO. RG. 21.373.329.8. – CPF 120.099.807-35; 
VIVIANE FATIMA COSTA – RG 21.729.801-7 – CPF 
136.815.867-27; CLÍDUAO – RG. 26.989.017-4 – CPF. 
166.545.037-16; ROSÂNGELA ANDRADE DAMASIO. RG 
09.347.296.7- CPF 020.874.897-00; CAMILA MARIA BATISTA 
– RG 25.469.672.7. C. NASC. L. A.188 F. 60 TERMO 63516; 

RAFAELA RODRIGUES A. DA SILVA – RG.25.750.589-1- CPF 
141.335.457.29; JUCIARA DA SILVA GERALDO – RG. 
09.217.335-0. CPF. 088.525.127.05; MARCIA CRISTINA GOMES 
DE ALMEIDA – RG. 12.332.237.2- CPF 082.629.667-08; JOSE-
MAR MARTINS DA SILVA – RG 08.674.429.9. CPF 
005.038.077.02; ADRIANA DOS SANTOS FARIAS – RG. 
22.382.991-2- CPF 122.417.537.93; CARLA DOS SANTOS FA-
RIAS – RG. 22.378.749-0. DETRAN-RJ; MARIA JOSINEILA A. 
DOS SANTOS – RG. 24466.720.0. CPF 114.385.407-10; ADRIA-
NA GALIZI DOS SANTOS – RG 11.362.570-1- CPF 074.148.327-
08; MONIQUE ALMEIDA DA SILVA PRADO – RG. 20.710.654.3. 
DETRAN/RJ; FANI DA SILVA MONTEIRO – RG 24.699.083-
2- CPF 146.959.457-97; MARCELLE CAROLINE ALVES BAR-
BOSA RG 27.140.464.2. CPF 147.894.197.97; LÚCIA MARINHO 
FAGUNDES – RG. 09.701.572.1. CPF 047.052.157-02; SUELI 
DIAS DA FONSECA. RG 22.068.351.0 – CPF 060.416.767-39; 
LUCIANA PENHA LOBO FERREIRA – RG 22.260.422-5 – CPF 
128.968.787-00; ELISANGELA RIBEIRO – RG. 22.114.443.9. 
CPF. 122.990.867.65; ÉRICA ROBERTA – RG. 12.066.277.0- CPF 
110.644.437-93; PAULA REGINA SALLES JANUÁRIO – RG. 
21.109.348-9. CPF 21.109, 124722795.95; TATIANA MARQUES 
DE OLIVEIRA. RG. 27.023.718.3. CPF. 147.327.567.94; VANES-
SA CRISTINA V. DO CARMO. RG. 22.392.150.3. CPF. 
166.788.472.97; RAFAELA ANGELINA DA SILVA – RG 
7.627.809. CPF. 069.819.654.61; DILCIANE REIS DA SILVA. 
RG 28.344.883.5. C NASC. L. AA77.F.31. TERMO 46207; JU-
REMA BATISTA. RG. 10015923.5. CPF 106.501.147-44; ISABE-
LA MOTA DA SILVA; MÁRCIA GUERRA DE SOUSA. CPF 
718.625.527-20; CRSTINA ALVES DE ANDRADE. RG 
12.479.225.0 – CPF 133.751.227.30; ELAINE ALVES SILVA – RG. 
22.076.495-5. CPF 119.593.957-42; ALBA VALÉRIA FERREIRA 
DO AMOR DIVINO – RG 12.957.689.9. CPF 088.310.317-67; 
JORGINA DE SOUZA PIRES. RG 07.247.184-0 CPF 028017987-
11; MARIA DO CARMO O. DE OLIVEIRA – RG 21.304.828-3 
– CPF 144.265.277-24; FERNANDO GÓES MACHADO RG 
84505326-3 – CPF 538.219.397-53; EM TEMPO: NA FOLHA 44, 
VERSO, LINHA 01, ONDE SE LÊ: CIDADE DE SÃO JOÃO DE 
MERITI-RJ, 255550 -440; LEIA-SE: CIDADE DE SÃO JOÃO 
DE MERITI-RJ, 25550-440; NA FOLHA 44, VERSO, LINHA 03, 
ONDE SE LÊ: PÚBLICA MUNICIPAL, RG 22.689.755-9 – DE-
TRAN; LEIA-SE: PÚBLICA MUNICIPAL, RG 23.689.755-9 – 
DETRAN; NA FOLHA 44, VERSO, LINHA 07, ONDE SE LÊ: 
10.979.330-7 - DETRAN, CPF 073.533.937-6; LEIA-SE: 
10.979.330-7-DETRAN, CPF 073.533.937-69; NA FOLHA 44, 
VERSO, LINHA 27, ONDE SE LÊ: 023.450.927-03, LEIA –SE : 
023.450.627-03. 

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 8821/2012

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº 018/2012, para eventual 
aquisição de resmas de papel reprográfico para atender as necessi-
dades da secretaria municipal de governo e coordenação geral, não 
sofreram modificações de preços.

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 10088/2012

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina 
o art. 15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços 
registrados na ata de registro de preços nº 022/2012, para eventual 
aquisição de Gás GLP 13 kg e 45 kg para atender as necessidades 
da secretaria municipal de educação e cultura, não sofreram mo-
dificações de preços.
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AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 13785/2012

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina o art. 
15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços registrados 
na ata de registro de preços nº 026/2012, eventual contratação de 
empresa especializada para executar serviços pertinentes à emissão 
de bilhetes, ordens de passagens aéreas, destinadas aos órgãos do 

A Prefeitura de São João de Meriti, cumprindo o que determina o art. 
15 § 2º da Lei 8.666/1993, torna-se público que os preços registra-
dos na ata de registro de preços nº 007/2013, eventual prestação de 
serviços de locação contínua de veículos automotores e motocicleta, 
com e sem motorista, pelo regime mensal, com quilometragem livre. 
Pelo período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades das 
diversas Secretarias da Prefeitura Municipal da Cidade de São João 
de Meriti, não sofreram modificações de preços. 

4
município e seus agentes, quando em missão oficial, compreendendo 
a reserva, emissão, marcação, remarcação, endosso e entrega dos 
respectivos bilhetes, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Governo e Coordenação Geral, não sofreram modificações de 
preços.

AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 15127/2012



São João de Meriti
  Quinta-feira, 26 de setembro de 2013

Ano XI   N° 3798 5
SECRETARIAMUNICIPAL DE FAZENDA



São João de Meriti
Quinta-feira, 26 de setembro de 2013
Ano XI N° 37986



São João de Meriti
  Quinta-feira, 26 de setembro de 2013

Ano XI   N° 3798 7



São João de Meriti
Quinta-feira, 26 de setembro de 2013
Ano XI N° 37988



São João de Meriti
  Quinta-feira, 26 de setembro de 2013

Ano XI   N° 3798 9



São João de Meriti
Quinta-feira, 26 de setembro de 2013
Ano XI N° 379810



São João de Meriti
  Quinta-feira, 26 de setembro de 2013

Ano XI   N° 379811



São João de Meriti
Quinta-feira, 26 de setembro de 2013
Ano XI N° 379812



São João de Meriti
  Quinta-feira, 26 de setembro de 2013

Ano XI   N° 379813



São João de Meriti
Quinta-feira, 26 de setembro de 2013
Ano XI N° 379814



São João de Meriti
  Quinta-feira, 26 de setembro de 2013

Ano XI   N° 379815



São João de Meriti
Quinta-feira, 26 de setembro de 2013
Ano XI N° 379816



São João de Meriti
  Quinta-feira, 26 de setembro de 2013

Ano XI   N° 379817



São João de Meriti
Quinta-feira, 26 de setembro de 2013
Ano XI N° 379818



São João de Meriti
  Quinta-feira, 26 de setembro de 2013

Ano XI   N° 379819



São João de Meriti
Quinta-feira, 26 de setembro de 2013
Ano XI N° 379820



São João de Meriti
  Quinta-feira, 26 de setembro de 2013

Ano XI   N° 3798 21



São João de Meriti
Quinta-feira, 26 de setembro de 2013
Ano XI N° 379822



São João de Meriti
  Quinta-feira, 26 de setembro de 2013

Ano XI   N° 379823



São João de Meriti
Quinta-feira, 26 de setembro de 2013
Ano XI N° 379824



São João de Meriti
  Quinta-feira, 26 de setembro de 2013

Ano XI   N° 379825



São João de Meriti
Quinta-feira, 26 de setembro de 2013
Ano XI N° 379826



São João de Meriti
  Quinta-feira, 26 de setembro de 2013

Ano XI   N° 379827



São João de Meriti
Quinta-feira, 26 de setembro de 2013
Ano XI N° 379828


